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TERMo oe aoluorcaçÃo

Após analisado o resultado da lnexigibilidade de Licitação ns lNEX02 U2025-SESA,
referente ao Processo Administrativo ne 00037.20250327/0001.-40, o(a) Sr(a).
EDYPO DE SOUSA CARLOS, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE, nos termos do inciso lV do Art. 71. da Lei ns 1.4.L33 de 10 de
abril de 2021, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns),
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.
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IíARCA QTD UNO. v. REF. V. Ut{lT. V. TOTAL

12,00 Mê§ 18.000.00

usa Carlos
DE DESPESAS

VALOR TOÍAL la.ooo,oo

Adjudicado para rOSE DOMINGOS DA COSTA I{ETO InscÍita no CPF/MF: 921.061.533-68, pelo
melhor valor de R$ 18.OOO,OO (dezoito mil reais), em O3lO4l2O25.

Edypo
o

Rua 6ateria 6entiI Cardoso, 2o - Centro, ó3.700-000
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RESULTADO DA ADJUDICAçÃO

921.061.s33-68 - ,OSE DOMTNGOS DA COSTA NETO

oescnúo
LocAçÀo DE rMóvEL DÉsnNÂDo
PÁRA O FUNCIONAMENTO DA
UNIDADE DE ÂTENçÃo PRIMÁRIA À
SAUDE .UAPS DO BAIRRO CA'AS.
NO MUNICIPIO DE CRÂTEUS.CE.

1.500,00 1.500,00



T. CRATEÚS

TERMO DE HOMOLOGAÇAO DA tNEX|GtBtLtDADE Ne tNEX021/2025-SESA

Aos três dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a). EDYPO
DE SOUSA CARLOS, nos termos do inciso lV do Art. TL da lei na 14.133 de ls de
abril de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação no
INEX021/2025-SESA, referente ao Processo Administrativo ne
ooo37 .20250327/0001-40.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

921.061.533-68 - JOSE DOMTNGOS DA COSTA NETO

oEscRrçÃo

LocaÇÃo DE rMóvEL DESTNADo
PARA O FUNCIONAMENTO DA
UNIDADE DÊ AÍÊNçÂO PRIMÂRIA A
sauDE , uÁPs Do EatRRo cÂJAs ,
NO MUNICIPIO DE CRAIÊUS.CE,

MêS 1.500,00 1.500,00 18.000.00

18.OO0,00

lTEl.'!

VALOR TOTAL

Homologado para rOSE DOMINGOS DA COSTA NETO inscrita no CPF/MF: 921.061.533-68,
pelo melhor valor de R$ 18.OOO,OO (dezoito mil Íêaisl, êm O3/O4I2O25.

Edypo Sousa Carlos
ORDENA DE DESPESAS

Rua 6ateria GentiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-ooo
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i4aRca qrD, ur{D. v. RÊF. v. u rT. v. ÍoTAL

12,00
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aurontzaçÃo DE tNExtctBlLIDADE glgrRôrtcl Ne tNExo2t/2o25-sEsA
PROCESSO ADMTNTSTRAÍIVO Ne OOO37.20250327 IOOOI-40

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Çomissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74, V da Lei Federal 14.133 de L de abril de 2021, Art. 74.
E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
t...1 V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3s da Lei ns 14.133/2021, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sÍtio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, .apesar da presença de um único proponente, o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todâs as etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei ns
L4.L3312O21, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;

Rua 6aleria 6entit Cardoso. 2o - Centro, 63.700-ooo

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;
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AuToRlzo a lnexigibilidade Eletrônica de Licltação ne lNEXO2U2O25-
SESA, nos termos dêscritos abaixo:

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, V da Lei ne

t4.L3312021,.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrato único da Lei
14.133 de 1 de abril de 2021.

Crateús/CE, 03 de abril de 2025

Edypo Sousa Carlos
ORDENA DE DESPESAS

Rua Galeria 6entiI Cardoso, 2o - Centro, ó3.7o0-ooo

OBJETO A SER CONTRATADO: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO PARA O
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - UAPS DO BAIRRO
CAIÁS , NO MUNICíPIO DE CRATEÚS-CE.

PROPONENTEJOSE DOMINGOS DA COSTA NETO

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

VALoR ToTAL: R$ R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
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ExrRATo DE coNTRATAçÃo DTRETA

Processo na 00037.20250327/0001-40 - Objeto: LocAÇÃo DE lMovEL DESTTNADO

eARA o FUNCToNAMENTo DA UNTDADE DE ATENÇÃo pRruÁRrn n snúoe - uAps Do
BAIRRO Ca1ÁS , NO MUNICíP|O DE CRATEÚS-CE.. Fundamento Legal: Art. 74, v da
Lei ns 14.133 de 0llO4l2O2L. Declaração de lnexigibilidade Eletrônica em 03 de
abril de 2025. EDYPO DE SOUSA CARLOS. ORDENADOR(A) DE DESPESAS.
Proponente: JOSE DOMINGOS DA COSTA NETO. CPF/MF Ne 921,.061.533-68. Valor
Global: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Rua Galeria Gentil Cardoso, 2o - Centro, ó3.700-oo0
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